
ã ^ A ã . \ j í \ í \  i u u i i i V / i r A l /  U S á  l A K A S í

CNPJ 57.263.949/0001-00

lARÂS - MÃE D’AGUA

ESTADO DE SÃO PAULO

Lei Municipal n" 268 /  2003.

“Dispõe sobre alteração na lei ordinária n" 076/96 e dá 
outras providências”

José Edval de Melo A raújo, Prefeito M unicipal de laras, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câm ara Municipal APROVOU e ele SANCIONA 
e PROM ULGA a seguinte L E I:

seguinte redação:
A rt. 1° - O artigo 3”, inciso n, d, da Lei n° 076/96, passa a ter a

Artigo 3® - ...................

Inciso n  - .......................

L etra d) - 01 (um) ligado à Comunidade, indicado pela Associação 
Recreativa larense da 3  ̂Idade;

A rt. 2® - As despesas com a  concretização desta Lei correrão pelas 
dotações orçam entárias próprias, suplementadas se necessário.

A rt. 3® -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Pref. Mun. de laras, 02 de Julho de 2.003
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